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Reurião da Comissão de Constituição, Justiça,

Segurança Pública e Direitos Humanos, para

tratar sobre o Projeto de Lei 007 de 2025.

Aos dezoito dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas,
na Sala Severino Silveira da Câmara de Vereadores de Lawas do Sul, situada à Rua Adão
Teixeira da Silveira, trezertos e noventa e seis, Baino Centro, reuniram- se os Seúores
Vereadores da Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Fública e Direitos Humanos,
Dimmy Leão Alves - Presidente, Sisínio Yiana Guimarães - Relator e Luís Ricardo La-Bella-
Revisor, para analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei 007, que "Cria o Cargo de Tesoureiro
na Lei Municipal no 1.31911992, e dá oufras providências." O Projeto de Lei destaca em sua
Exposição de Motivos a necessidade da criação de rnais um cargo de tesoureiro, objetivando
maior agilidade e eficiência na prestação do serviço. A Comissão de Constituição, Justiça,
Segurança Pública e Direitos Humanos, reconheoe que o Projeto de Lei e de interesse público
e se manifesta favoravelmente à tramitação da matéria, com a apresentação, na forma do Art.
196 do Regimento Interno desta Casa, de SUBSTITUTIVO, tendo em vista a confusão da
redação apresentada no Projeto de Lei, mantendo o aumento de 01 (uma) vaga paÍa o cargo de
proümento efetivo de Tesoureiro. Sem mais para ser tratado, foi encerrada a reunião, lawada
ata e assinada pelos membros da Cornissão de Constituição, Justiga, Segurança Pública e
Direitos Humanos. sala severino silveira, em 18 de fevereiro de 2a25.
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